
9406  Diário da República, 2.ª série — N.º 43 — 3 de Março de 2010 

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

24 de Fevereiro de 2010. — O Juiz de Direito, Rute Lopes. — O 
Oficial de Justiça, António Albuquerque.

302954024 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 2061/2010
Insolvência de pessoa singular (requerida)

Processo n.º 2559/09.8TJLSB

Publicidade de sentença e notificação de interessados 
nos autos de insolvência acima identificados

No 1.º e 2.ª Juízos Cíveis de Lisboa, 1.º Juízo — 1.ª Secção de 
Lisboa, no dia 04 -02 -2010, pelas onze horas e sete minutos, foi 
proferida sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es) 
José Candeias Guerreiro, estado civil: Solteiro, nascido(a) em 
01 -05 -1949, freguesia de Santa Maria [Odemira], NIF — 105522333, 
BI — 5059215, com residência na Rua José Falcão, N.º 31 -1.º Esqº, 
1050 -000 Lisboa.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio: Adélia dos Reis Rodrigues, 
Endereço: Av. Alm. César Augusto Campos Rodrigues,16  -12.º, D, 
Carnaxide, 2795 -480 Carnaxide.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Ficam ainda advertidos os devedores do insolvente de que as pres-
tações a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador 
da insolvência e não ao próprio insolvente (artigo 36.º, al.ª m) do 
CIRE).

O prazo para reclamação de créditos foi fixado em 30 (trinta) dias.
Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 

(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).
Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 

transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 10 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.a António Marcelo dos 
Reis. — O Oficial de Justiça, Luís Ribeiro Bento.

302901966 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 2062/2010

Processo n.º 89/10.4TYLSB — Insolvência 
de pessoa colectiva (apresentação)

Insolvente: O’ Neill Retail Portugal, L.da

Credor: Jsi Retail B. V. e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia 

15 -02 -2010, às 09.00 horas foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

O’ Neill Retail Portugal, L.da, NIF 506262790, endereço: Rua Pro-
fessor Henrique Barros, 9, 2685 -339 Prior Velho, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Susana Cristina Santos Barrosa Feist Delgado, endereço: Rua Pro-

fessor Henrique de Barros, 9, 2685 -339 Prior Velho.
Jorge Manuel Del -Negro Feist, endereço: Rua Professor Henrique de 

Barros, 9, 2685 -339 Prior Velho.
Charles Johannes Victor Maria Vierling, endereço: Rua Professor 

Henrique de Barros, 9, 2685 -339 Prior Velho, a quem é fixado domicílio 
nas moradas indicadas.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Sol. Carlos Manuel da Silva Tomé, NIF 117592463, endereço: Avenida 
Dr. Miguel Bombarda, 151, r/c, esquerdo, 2745 -176 Queluz.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27 -04 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as tes-
temunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no 
artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.
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Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 18 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Alice Branco. — O Oficial 
de Justiça, Susana Pereira.

302929814 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 2063/2010

Processo: 1530/09.4TYLSB

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

N/Ref.: 1517355
Insolvente: Citylider — Mediação Imobiliária, Unipessoal, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 
15 -12 -2009, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência da devedora:

Citylider — Mediação Imobiliária, Unipessoal, L.da, NIF — 507685458, 
Endereço: R. Antunes da Silva, 10, Vale Fetal, 2820 -448 Charneca da 
Caparica, com sede na morada indicada.

É administrador da devedora:
Nuno Miguel Alves da Conceição Pereira, NIF — 191482870, Ende-

reço: R. Antunes da Silva, 10, 2820 -448 Charneca de Caparica, a quem 
é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência, em substituição do que, oportu-
namente foi designado, é agora nomeada a pessoa adiante identificada, 
indicando -se o respectivo domicílio.

Dra. Idalina Gonçalves, Endereço: Rua Miguel Bombarda, 227 R/C, 
2830 -089 Barreiro.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (al.i), do artigo 36.º, CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2, artigo 128.º, do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º, do CIRE.

Em substituição da data inicialmente agendada é agora designado 
o dia 15 -04 -2010, pelas 14:30 horas, para a realização da reunião de 
assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo fazer -se 
representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

A assembleia ora convocada poderá igualmente pronunciar -se sobre 
o encerramento do processo nos termos do artigo 232.º, do CIRE, caso 
até à data designada o sr. Administrador verificar a insuficiência da 
massa insolvente para satisfação das custas do processo e restantes 
dívidas da massa.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º, do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º, do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1, do artigo 9.º, do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.
Data: 20 -01 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.a Ana Paula A. A. 

Carvalho. — O Oficial de Justiça, A. Barata
302820844 

 Anúncio n.º 2064/2010

Processo: 788/09.3TYLSB

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

N/Ref.: 1519995
Requerente: Costa Santos & Filhos, L.da.
Insolvente: Construções Nuno & Ana, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 
15 -01 -2010, às 19:00, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência da devedora:

Construções Nuno & Ana, L.da, NIF — 505090147, Endereço: Largo 
de São Romão, Lote 6 — 4.º Frente, 2615 -002 Alverca do Ribatejo, com 
sede na morada indicada..

É administrador da devedora:
António Duarte Mota, NIF — 112916112, Endereço: Largo S. Romão, 

Lt. 6 — 4.º Frt., 2615 Alverca do Ribatejo, a quem é fixado domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência, é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dra. Idalina Gonçalves, Endereço: Rua Miguel Bombarda, 227 — R/
C, 2830 -089 Barreiro.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (al.i), do artigo 36.º, CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2, artigo 128.º, do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º, do CIRE.

É designado o dia 24 -03 -2010, pelas 10:45 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

A assembleia ora convocada poderá igualmente pronunciar -se sobre 
o encerramento do processo nos termos do artigo 232.º, do CIRE, caso 
até à data designada o sr. Administrador verificar a insuficiência da 
massa insolvente para satisfação das custas do processo e restantes 
dívidas da massa.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º, do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º, do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1, do artigo 9.º, do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.
Data: 25 -01 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.a Ana Paula A. A. 

Carvalho. — O Oficial de Justiça, A. Barata.
302832898 




